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A COORDENADORIA DE ASSUNTO

LEG ISLATIVOS CERTIFICA

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE R EGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA SORE LUCÃO N,"
11t2013.
SOERE A MATERIA:

( X ) náo existe súmula registrcda por outro Vereador sobre o assunúo

( ) existe o regastro de súmula de outro Vereador e COPIA ANEXO.

. OUANTO A PREJUDICIALIDADE

( X ) não há qualquer óbice.

( )a proposiçáo é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, l, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já kansÍormado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposiÇão (artigo'167, inciso ll) e idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de lndicaçáo e/ ou rêquerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo '167, inciso Vl) conforme documento anexo,

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBII\iIENTOEDISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO,

(X ) não há qualquer óbice.

( )a proposiÇão Íere o artigo í51, § 20, inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e êm termos.

( ) a proposiçâo tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitaçáo - n"............2025
(em anexo) - art. 151, § 2', inciso ll, alínea "d", do R.l.

( )a proposiÇão tem conteúdo que foi objeto dê lndicâção ou Requerimento aprovados nos últimos
180 (cento e oitenta dias) (cópia anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alÍnea "e", do R,l.

( )a proposição refere-se a ob.ietivo/meta nâo incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 20, do R.l.

Campo Mourão, 21 de Outubro de 2025

Marcelo Anton io Brandino Assis
Coordenadoria de Assuntos Legislativos

REQUERIMENTO NO /2025.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" ',{T /2025.


